
LEI MUNT=1". Nç De IQ de agosto de 1.994 

"Dispe sobre declaração 

de ut:!lidade páblica, de 

sapropriaçao e ua outras 

providencias f! 

SANCIONADA 

Em..1.0-/- 

Pr.Atlio -ala,c1pal 

Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte 
CGC 37.465.200/0001-20 

O ALMEIDA, PREFEITO MU 

NIC r. tTPAL DE CANABRAVA DO NORTE, nr$mr, runc-c,n iLrtJ.v Á.4.z 

saber que a CIMARÂ MUNICTPAL aprovou e ele sanciona a 

guinte Lei. 
-1 - PirP declarado páblica,  o 

imjvel localizado na rua J.aï_liral,e, Lote 01, Qusara 17, com-

posto de; um terreno com 600m2 medindo 20 mts. de :rente e 

30 mts. da frente awfundos, contendo uma edificação com 07 

co modos, com piso rejuntado, coberta com telhas francesas,e 

sem reboco. 

2 , 
- O imovel descrito no artigo anterior e 

de proriedade da senhora Maria Aparecida Alves Rufino, bra 

sileira, casada, do lar,  portadora da 01/RG n2 591.833-SSP/ 
- ao CIC 016.265.231-34, residente e domiciliada na cida 

de Torto Alegre do Norte -:MT. 

Art. 3g  - Existindo a necessidade do Murid.pio ad 
.11•11, 

quirir um imovel para abrigar o Posto de Saáde local, e em 

não existindo um _;fiável nas condiçoes exigidas pelas normas 
. 

"1  4,1a. ,e e de acordo com a avaliação feita pelo de 1  

irrtamento competente da Prefeitura Municipal de Oanabrave 
Ir" 1",.trrç7 "rs "1̂  Vr;  do Norte-MT	 o ,..ia rir?. acima descrito,pe • 

.4.0 preço corto de R$-3.637,00 (Trgs mil seiscentos e trinta 

e sete reais) que deverão pagos a vista. 

Art. 42 - 2sta Lei, entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçoes em contrerio. 

Registre-se; 
Publique-se. 

Gabinete do "- ^^4 'n,11 de Canabrava do 

Norte,;stado de Mato Grosso, emitt de agosto de 1.994. 

---Z"1"4" -91 Prideito Municipal 
•• o roei 
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